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Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES QUE MINISTRE AULAS DE ARTES MARCIAIS: CAPOEIRA E KARATÊ/JUDÔ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2023

Participante: CLEBER UDO LEIER 00497785951

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS DE CAPOEIRA.-

PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS DE CAPOEIRA.
480,000 HR 120,00 57.600,00

Total do Participante: 57.600,00

Participante: WALLACE BOESING PEREIRA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
2 PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS DE

KARATÊ/JUDO-PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS
DE KARATÊ/JUDO

480,000 HR 34,00 16.320,00

Total do Participante: 16.320,00

Total Geral: 73.920,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tangará, 07/02/2023

No dia 07/02/2023 às 09:01 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 12/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 4/2023 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Participam deste certame as seguintes empresas/pessoas físicas:

    1.  WALLACE BOESING PEREIRA, representada neste ato por WALLACE BOESING PEREIRA;
    2.  LEONARDO CORDEIRO DA SILVA, representada neste ato por LEONARDO CORDEIRO DA SILVA;
    3.  CLEBER UDO LEIER 00497785951, representada neste ato por CLEBER UDO LEIE;
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento

das empresas/pessoas físicas que estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. Após passou-se para
a  abertura  dos  envelopes  das  propostas,  constatou-se  que  as  empresas/pessoas  físicas  participantes  encontravam-se
habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor do item 1 a empresa CLEBER
UDO  LEIER  00497785951,  sagrou-se  vencedor  do item  2  a  pessoa  física LEONARDO  CORDEIRO  DA  SILVA,  conforme
valores  seguem  abaixo.  Após  abertos  os  envelopes  das  documentações  das  vencedoras,  constatou-se  que  a  pessoa
física LEONARDO  CORDEIRO  DA  SILVA  não  apresentou  o  documento  exigido  no  item  6.7.1  do  edital  de  convocação,
sendo desclassificada,  transferindo assim o item para a pessoa física classificada como segunda colocada.  Após aberta a
documentação desta, constatou-se a apresentação somente de cursos/eventos relacionados a atividade, e não atestados de
capacidade técnica comprovando tempo de serviço na área. Sendo assim, encaminha-se a documentação para análise da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura,  Juventude,  Esporte  e  Lazer,  para  analisar  a  habilitação  da  pessoa
física WALLACE BOESING PEREIRA. As demais estavam de acordo com as exigências do edital,  passando para vistas e
rubricas dos presentes.  A pessoa física LEONARDO CORDEIRO DA SILVA manifesta  intensão de recurso por  considerar
que a ausência de atestados de capacidade técnica comprovando tempo de serviço na área deveria acarretar na inabilitação
da  pessoa  física  WALLACE  BOESING  PEREIRA.  Fica  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  para  que  os  recorrentes
apresentarem suas razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões
em  igual  número  de  dias,  que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do  recorrente.  Sem  mais  encerrado  o  certame.
Publique-se  o  presente  resultado  no  site  www.tangara.sc.gov.br  e  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  DOM/SC  na  data  de
07/02/2023.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  encerra-se  a  reunião,  com  o  presente  ata  lida,  aprovada  e  assinada  pelos
presentes.



Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALISON ZAGONEL LESNIESKY
MEMBRO

CAMILA BRUNS
MEMBRO

CRISTIANE PICCININ
PREGOEIRO

IVAN PELENTIR DISSEGNA
MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(CLEBER UDO LEIER 00497785951)

CLEBER UDO LEIER

(LEONARDO CORDEIRO DA SILVA)

LEONARDO CORDEIRO DA SILVA

(WALLACE BOESING PEREIRA)

WALLACE BOESING PEREIRA


